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LEI Nº 10.203, DE 9 DE JUNHO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO “EMPRESA AMIGA DOS ANIMAIS”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Selo “Empresa Amiga dos Animais”, a ser conferido anualmente às empresas públicas ou privadas estabelecidas no Município de Sete Lagoas/MG.

Parágrafo único. O Selo tem como objetivo incentivar as empresas a praticarem ações de responsabilidade social, e de assegurar a qualidade de vida dos animais.

Art. 2º O Selo “Empresa Amiga dos Animais” será conferido em reconhecimento público às ações de responsabilidade social, desenvolvidas pelas empresas no intuito de contribuir com a defesa e saúde dos animais.

Parágrafo único. Entende-se por defesa e saúde dos animais, ações como: castração, adoção, abrigo, atendimento veterinário, entre outros cuidados aos animais.

Art. 3º O Selo de que trata esta Lei poderá ser concedido à mesma pessoa jurídica mais de uma vez, desde que comprovadamente tenham realizado o ato de contribuição social.

Art. 4º O Selo “Empresa Amiga dos Animais” consistirá em um adesivo ou placa, destacando a participação da pessoa jurídica para melhoria da qualidade de vida dos animais, que poderá ser afixado no estabelecimento.

Art. 5º As empresas ficam autorizadas a utilizar a informação e a marca gráfica do Selo “Empresa Amiga dos Animais” em suas peças publicitárias, embalagens de produtos e sítio eletrônico.

Art. 6º O Selo terá validade de doze meses.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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